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VARA: PRIMEIRA VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
FALÊNCIA DE CUIABÁ/MT 
NÚMERO ÚNICO: 0027450-07.2003.8.11.0041 – PJE 
FALÊNCIA: TRESE CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. e outras 

 

 

 

Meritíssimo Juiz: 

Trata-se do processo de falência da TRESE CONSTRUTORA E INCORPO-

RADORA LTDA. e demais pessoas jurídicas que compõe o mesmo grupo econômico 

falido. 

Atento aos autos, denota-se que estes vieram ao Ministério Público para ma-

nifestação acerca da petição de id. 185551202, conforme determinado em id. 

186479702. 

Pois bem, na petição de id. 185551202, a empresa Trunk Gestão Empresarial 

LTDA, alega que nos autos do recurso de agravo de instrumento n. 1025504-

71.2024.8.11.000 foi determinada a suspensão do procedimento de alienação judicial 

dos ativos da falida e que, posteriormente, a referida tutela foi revogada pela desem-

bargadora relatora. 

Argumenta que, diante da decisão pela suspensão dos atos de alienação ju-

dicial cuja intimação se deu após a realização da oferta pública dos ativos, é de se 

reconhecer que, ante a revogação da tutela de urgência, o procedimento de alienação 

judicial na modalidade stalking horse bidder deve prosseguir exatamente de onde pa-

rou, ou seja, da lavratura do auto negativo de arrematação no leilão, prosseguindo-

se para a fase de homologação da aquisição pela empresa, ora requerente, que foi 

nomeada judicialmente como investidora. 

Explica ainda que, a empresa requerente foi declarada vencedora do proce-

dimento preliminar de nomeação como investidora stalking horse bidder em 
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22/05/2024, tendo apresentado uma proposta de R$16.000.000,00 para aquisição 

dos ativos.  

Aduz que, a empresa que já depositou R$1.600.000,00 a título de caução e 

solicita a homologação do resultado do certame, declarando-a vencedora. Além disso, 

compromete-se a respeitar o direito de preferência dos moradores atuais, permitindo 

um prazo razoável para que possam adquirir os imóveis e regularizar suas situações 

jurídicas. 

Por fim, pugna pela homologação do resultado do procedimento de alienação 

judicial, declarando como vencedora a empresa requerente e requer a expedição de 

guia para pagamento do valor remanescente e a emissão da carta de arrematação 

(id. 185551202). 

Instado a se manifestar, o Administrador Judicial manifestou-se no id. 

185653795, informando que o processo de alienação judicial seguiu uma série de 

etapas, incluindo a autorização para alienação do empreendimento Villa das Minas 

do Cuiabá, a nomeação da RLG ADM JUDICIAL LTDA para conduzir a alienação e a 

posterior adoção da modalidade Stalking Horse, bem como que em 22 de maio de 

2024, a empresa Trunk Gestão Empresarial Ltda foi qualificada como stalking horse 

bidder, sendo afastadas as alegações de nulidade do leilão e usucapião dos morado-

res do Condomínio Lavras do Sutil I e II. 

Relatou ainda que, a empresa Mega Leilões foi nomeada para conduzir o 

leilão, que seria realizado eletronicamente, e em 10 de setembro de 2024, devido a 

uma liminar no Recurso de Agravo de Instrumento, o leilão foi encerrado sem lances, 

consagrando preliminarmente a proposta vinculante da Trunk Gestão Empresarial 

Ltda. 

Aduziu ainda que, a empresa Trunk Gestão Empresarial Ltda informou que 

respeitará o direito de preferência dos interessados, oferecendo um prazo razoável 

para que os moradores possam adquirir os imóveis e regularizar suas situações jurí-

dicas.  

Por fim, o Síndico ressalta que todo o procedimento do leilão foi hígido, do-

tado de ampla publicidade e não obteve insurgências a tempo e modo próprio, diante 
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disso pugnou pela homologação do resultado da hasta pública declarando-se como 

vencedora a empresa Trunk Gestão Empresarial LTDA (id. 185653795). 

Em seguida, a empresa RLG ADM JUDICIAL LTDA juntou petição no id. 

185744686, opinando pela homologação do resultado do procedimento de alienação 

judicial, declarando como vencedora a proposta apresentada pela empresa propo-

nente Trunk Gestão Empresarial LTDA. 

Analisando detidamente os autos, verifica-se que o leilão eletrônico que es-

tava agendado para o dia 10 de setembro de 2024, foi encerrado sem lances, devido 

a uma liminar no Recurso de Agravo de Instrumento, situação que consagrou prelimi-

narmente a proposta vinculante da Trunk Gestão Empresarial Ltda. 

Verifica-se ainda que, a empresa que Trunk Gestão Empresarial LTDA já de-

positou R$1.600.000,00 a título de caução e se comprometeu respeitar o direito de 

preferência dos moradores atuais, permitindo um prazo razoável para que possam 

adquirir os imóveis e regularizar suas situações jurídicas. 

Denota-se que o Administrador Judicial manifestou em id. 185653795 rela-

tando que todo o procedimento do leilão foi hígido, dotado de ampla publicidade e 

não obteve insurgências a tempo e modo próprio. Diante disso, o AJ pugnou pela 

homologação do resultado da hasta pública declarando-se como vencedora a em-

presa Trunk Gestão Empresarial LTDA (id. 185653795). 

Cabe ressaltar que, sobre a proposta vinculante da Trunk Gestão Empresarial 

LTDA, não há quaisquer manifestações e impugnações a respeito. 

Assim, não havendo impugnações e/ou objeções por parte dos credores e 

dos falidos, bem como restando comprovado a regularidade nos procedimentos rea-

lizados pelo AJ e pela empresa RLG ADM JUDICIAL LTDA, não se vislumbra, neste 

momento, eventuais nulidades que pudessem macular a homologação da alienação 

dos ativos. 

Posto isto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO, atu-

ando na qualidade de fiscal da ordem jurídica, manifesta-se favorável à homologação 

do leilão judicial e, consequentemente, das arrematações, nos termos como requerido 
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pelo Administrador Judicial, pugnando pelo prosseguimento do feito e pelo deferi-

mento das medidas necessárias para que os bens arrematados sejam devidamente 

entregues aos seus arrematantes. 

Finalizado esse procedimento, pugno pela intimação do AJ para apresentar 

aos autos as medidas necessárias para pagamento dos credores com o resultado 

dos valores que foram arrecadados, bem como para requerer o que for necessário 

para que a falência tenha o seu devido prosseguimento, caso ainda haja bens passí-

veis de arrecadação e alienação judicial. 

Cuiabá/MT, datado eletronicamente. 

 

(assinado eletronicamente) 
MARCELO CAETANO VACCHIANO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
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